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Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cr$ .. .. . .. . 

450.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei Org~ 

nica do Município de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Art. lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito espe cial no valor de Cr$ 450.000 . 000,00 (quatrocentos e cin 

quenta milhões de cruze iros) autorizado pela lei nQ 4190 / 92 de 18 de maio 

de 1992 , e que terá a seguinte discriminação : 

08 . 20 

08 . 20 - 158 1 486.1004 

08 . 20 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIÂRIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Recuperação da Rua Lira, Leito e Margens do 

rão Senhorinha 

Ribei 

Obras e Instalações 450 . 000 . 000,00 

Art. 2Q - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parc ial da segui nte dotação do orçame~ 

to vigente: 

08 . 20 

08.20 - 1376448.1055 

08.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Canalização de Córregos 

Obras e Instalações 450 . 000.000,00 

Art . 3Q - Este dec reto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

18 de ma i o de 1992 . 

Prefeitura Muni cipal de São José dos Campos , 

Jorge Cur i 

Secretár· 

Registrado na Di vi Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezoito dias do mês de maio do 

ano de mil novecentos e noventa e dois . 
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Divisão de Formaliza ão e Atos 


